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PREFÁCIO 

Etimologicamente, a palavra homenagem, do provençal omenatge, é um ato 
público de gratidão. Grandes homens e mulheres são capazes de legar ao mun
do contribuições atemporais, que merecem ser revisitadas de tempos em tempos 
como fonte de inspiração e de sabedoria para os nossos passos presentes e futuros . 

Sylvio Capanema de Souza é, estreme de dúvidas, uma dessas personalida
des. Poucos homens públicos têm o dom de deixar marcas positivas tão profundas 
na alma dos que os conhecem. Poucos juristas se perpetuam com legado de tama
nha grandeza técnica. 

Capanema, carioca como eu e grande parte dos autores que prestam esta 
homenagem, estudou em escola pública e, posteriormente, na Faculdade Nacional 
de Direito, tendo se graduado em 1960. Após três décadas de dedicação à advoca
cia e à docência, com brilho e afinco, notadamente no Direito Imobiliário, ingres
sou, pelo quinto constitucional, no Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro. 
Foram mu itos os aprendizados compartilhados, jurídicos ou pessoais. 

Felizmente, perdi a conta de quantas horas dividi com esse querido amigo. 
Tive a honra de ser seu colega, na 10ª Câmara Cível do Tribuna l de Justiça do Estado 
do Rio de Janeiro, por ele presidida, bem como em dezenas - quiçá, centenas -
de palestras e seminários pelo Brasil afora. Andamos o país inteiro dando aulas e 
cunhamos um lema: "conheça o Brasil através do Código Civil". Tamanha era a fre
quência com que estávamos juntos que nós e Nagib Slaibi Filho fomos apelidados, 
por James Tubenchlack, de "Meninos do Rio". 

Em nível pessoal, a integridade de caráter e a completude de formação do 
homenageado o definem. Sylvio Capanema conseguia unir, como poucos, a teoria e 
a prática, com leveza de alma. Por isso, seu enorme sucesso nas salas de aula, onde 
formou gerações de profissionais do direito - alunos que nutrem uma afetuosa 
memória do mestre. Não à toa, ostenta, com justiça, o título de decano e professor 
emérito da Escola da Magistratura do Estado do Rio de Janeiro (EMERJ). 

Seria incompleta qualquer recordação de Capanema que deixasse de destacar 
sua contribuição para o Direito brasileiro. Prova viva disso é sua decisiva partici
pação na elaboração da Lei de Locações (Lei nº 8.245/91), que bem poderia levar 
seu nome. O diploma, como cediço, pôs fim a um sem número de interrogações 
persistentes sobre o tema, que assolavam os particulares e o mercado, e ocupou 
papel de protagonismo no cotidiano forense. Sylvio foi, ainda, autor de livros que 
se tornaram referências obrigatórias, na área do Direito Imobiliário, do Direito Civil 
e do Direito do Consumidor. 

Fica evidente, então, que a singela homenagem, por esta obra que reúne 
destacados nomes da comunidade jurídica nacional, é merecidíssima - verdadeiro 
dever moral perante o célebre jurista . Estão de parabéns os organizadores desta 
obra, que cuidadosamente a costuraram, em comunhão entre a EMERJ e a OAB, 
instituições que Sylvio Capanema engrandeceu : André Gustavo Andrade, Marco 
Aurélio Bezerra de Melo e Cristina Tereza Gaulia, três distintos desembargadores 
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do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, e José Roberto de Castro Neves, 
notável professor e diretor da Escola Superior da Advocacia. 

Esse livro é, nas palavras que o próprio homenageado generosamente me di
rigiu no ano passado, quando fui acrescido à nobre lista de conferencistas eméritos 
da mesma Escola da magistratura, uma "celebração da amizade, construída pela 
admiração que todos lhe devotamos". 

Acertou Mário Quintana ao afirmar que "amizade é quando o silêncio a dois 
se torna incômodo". Jamais nos esqueceremos de Sylvio Capanema de Souza . Não 
há, porém, silêncio: o homenageado continua a falar, por suas lições e em nossos 
corações. A verdadeira amizade, afinal, é "um amor que nunca morre". 
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